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Ao 
Comitê Gestor da Internet no Brasil – CGI.br 
Av. das Nações Unidas, 11.541, 7° andar 
CEP: 04578-000 – São Paulo – SP 
 
 
 
Ref.: V – carta de motivação de sua candidatura às eleições do CGI.br 2020, destacando 
sua atuação no setor para o qual foi indicado(a) e demonstrando seu interesse 
manifesto pelo desenvolvimento da Internet no Brasil. 
 
 
 
Comissão Eleitoral e Entidades homologadas do Colégio Eleitoral: 
 
 
 


Minha motivação principal em participar das Eleições do CGI.br está ligada 
diretamente ao fato de minha atuação estar totalmente ligada aos Provedores de 
Acesso e Conteúdo da Internet, conforme comprova meu currículo e histórico 
profissional. 
 


Há anos, mantenho um vínculo estreito com toda a comunidade da Internet no 
Brasil e em momentos de grandes transformações é fundamental ter na composição de 
um comitê multissetorial um conjunto de vivências, ideias e talentos que expresse a 
diversidade de todos os setores. 
 


Portanto, acredito fortemente que poderei somar aos demais membros eleitos 
do CGI.br para colaborar ativa e continuamente como desenvolvimento da Internet no 
Brasil. 
 
 
 


Americana, 15 de abril de 2020. 
 
 
 
 
 
 


Evandro Antonio Ramos Terra Varonil de Sousa 
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Ao 
Comitê Gestor da Internet no Brasil – CGI.br 
Av. das Nações Unidas, 11.541, 7° andar 
CEP: 04578-000 – São Paulo – SP 
 
 
Ref.: VI – carta com a indicação de suas propostas ao compor o CGI.br, caso seja eleito. 
 
 
Comissão Eleitoral e Entidades homologadas do Colégio Eleitoral: 
 
 
Descrevo a seguir uma lista não exaustiva de minhas propostas de ideias e trabalho para 
uma gestão eficiente e produtiva no CGI.br: 
 


• Defender os Princípios para a Governança e Uso da Internet no Brasil - Resolução 
CGI.br/RES/2009/003/P; 


 
• Representar todas as Associações e demais entidades de classe de Provedores 


de Acesso e Conteúdo do Brasil, trazendo as reivindicações destes para a pauta 
e retornando aos mesmos com os resultados obtidos; 


 
• Estreitar o relacionamento com os Membros Titulares e Suplentes do CGI.br 


buscando o estabelecimento de diretrizes estratégicas relacionadas ao uso e 
desenvolvimento da Internet no Brasil; 


 
• Incluir os Provedores de Acesso e Conteúdo nos estudos e padrões técnicos para 


a segurança das redes e serviços de Internet, na recomendação de 
procedimentos, normas e padrões técnicos operacionais para a Internet no 
Brasil; 


 
• Propor, participar ou coordenar Comissões com a finalidade de conduzir estudos 


e produzir recomendações sobre assuntos relacionados com a missão e as 
atribuições do CGI.br; 


 
• Acompanhar, sugerir e divulgar propostas para os projetos do Núcleo de 


Informação e Coordenação do Ponto BR – NIC.br; 
 


• Como um dos representantes da Sociedade Civil, participar de debates e grupos 
responsáveis pelo direcionamento de programas sociais e a promoção de 
direitos humanos, priorizando o bem comum. 


 
 


Americana, 15 de abril de 2020. 
 
 
 
 
 
 


Evandro Antonio Ramos Terra Varonil de Sousa 
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